
CONTRATON2 O IG /2021

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL
DE ICAPuf COM A EMPRESA A. AMARO F. DA SILVA - ME
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

o Município de Icapuí, através de seu Órgão legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica de
Direito Público Interno, com sede a Rua Joca Galdino, n° 125, Centro, Icapuí - Ceará, inscrita no
CNPJsob o nº 35.050.442/0001-27, neste ato representado pelo Presidente, Senhor SIDIVÂNIO DA
CRUZHONÓRIO, no final assinado, e do outro lado, a Empresa A. AMARO F. DA SILVA - ME, inscrita
no CNPJsob o nº 14.769.245/0001-92, com sede à Rua Inglaterra, 243, Q013, Itaperi, na cidade de
Fortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60.714-150, neste ato representada por seu proprietário, Sr.
Armando Amaro Fragoso da Silva, cadastrado no CPFsob o nº 014.475.673-07, no final assinado,
doravante denominada de CONTRATADA, resolve firmar o presente Contrato, decorrente de
processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial nº 003/2021, Processo Administrativo nº
2021.02.23.01, e em conformidade com as disposições na lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores - lei das licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e a
lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, Decreto n° 3.555/00 e outras legislações especiais
aplicáveis e mediante as Cláusulas e condições a seguir:

cLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
1.1- O presente termo de contrato é proveniente de processo de licitação, na modalidade Pregão
Presencial sob o nº 003/2021, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 - lei das Licitações
Públicas, c/c os termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e a lei Complementar nº 123 de
14.12.2006, Decreto n° 3.555/00 e outras legislações especiais aplicáveis.

cLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETOCONTRATUAL:
2.1 - Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃODE SERViÇOSDE lOCAÇÃO DE
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO, CONTROLE DE SITE, SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DA
VOTAÇÃOELETRÔNICA,CRONÔMETRODASSESSÕESLEGISLATIVASE REGISTRODEPRESENÇADOS
VEREADORESDA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPuí, PARA ATENDIMENTO DA lEI DE ACESSOÀ
INFORMAÇÃO (lEI 12.527/2011), conforme especificações contidas no Anexo I, deste Edital e a
proposta da empresa vencedora.

cLÁUSULA TERCEIRA- DOVALORCONTRATUAL:
3.1- O valor global do contrato será de R$ 20.700,00 (vinte mil e setecentos reais).

Item Especificações dos Serviços Und Qnt Valor Mensal Valor Total

Contratação de Serviços de Locação de Software de

~

01 Gerenciamento, Controle de Site, para Atendimento Mês 09 R$ 8S0,00 R$ 7.650,00
da lei de Acesso à Informação (lei 12.527/2011).
Contratação de Serviços de locação de Software de
Gerenciamento da Votação Eletrônica, Cronômetro02
das Sessões Legislativas e Registro de Presença dos Mês 09 R$1.450,OO R$ 13.050,00

Vereadores.
Total R$ 20.700,00 v
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cLÁUSULA QUARTA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO:
4.1 - A vigência do contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, iniciando
com a sua assinatura, e findando em 31.12.2021, nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93.

cLÁUSULA QUINTA- DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO:
5.1 - Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no fndice Geral de Preços de
Mercado (IGP-M).

cLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO:
6.1 - O pagamento ao (à) CONTRATADO(A) será efetuado de forma parcelada à medida que o
serviço for sendo executado, após a entrega da nota fiscal e recibo correspondente, que serão
atestados pelo Setor Competente.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
7.1- A CONTRATANTEse obriga a proporcionar ao (à) Contratado (a) todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;
7.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, procedendo à verificação e à
aprovação, encaminhados pelo (a) Contratado (a);
7.3 - Comunicar ao(à) CONTRATADO(A)toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casosque exigirem providências corretivas;
7.4 - Providenciar os pagamentos ao (à) CONTRATADO (A) à vista das Notas Fiscais / Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

cLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
8.1- Executar o objeto do termo de contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos no
processo licitatório;
8.2 - Encaminhar para o Setor Financeiro da (o) CONTRATANTEas notas de empenhos e respectivas
notas fiscaisjfaturas, juntamente com a CND Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, e CRFdo
FGTS,correspondentes aos serviços prestados, depois de atestado pelo setor competente;
8.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
8.4 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no §
1º, do art. 65, da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;
8.5 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas. ~
8.6 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução.
8.7 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
8.8 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
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8.9 - A CONTRATADAutilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados
para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais
de outras áreas.
8.10 - A CONTRATADAexecutará os serviços, na sede da Contratante em local a ser previamente
designado por esta, dentro dos padrões e normas.
8.11 - A CONTRATADA,não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheio à sua
orientação, supervisão e fiscalização.
8.12 - A CONTRATADAdeverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços,
informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
8.13 - A CONTRATADA guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela
Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas
de segurança.
8.14 - A CONTRATADA deverá apresentar relatório mensal, com detalhamentos dos serviços,
atestado pelo gestor.

cLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
9.1 - O (A) CONTRATADO(A) fica obrigado (a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto que se fizerem necessários, conforme o
disposto no art. 65, seus incisos e parágrafos, da lei de licitações vigente.

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
10.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA,as seguintes sanções.
10.2 - Advertência.
10.3 - Multa:
a) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago ao (à) CONTRATADO(A), pelo atraso
injustificado na execução do objeto contratual;
b) De 10% (dez por cento), sobre o valor do Contrato pela não execução total ou parcial do objeto
contratual e;
c) O valor das multas referido neste item será descontado "ex-ofício" do (a) CONTRATADO(A),
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha
junto ao órgão e/ou, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.
10.4 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 02 (dots) anos.
10.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, de no
mínimo 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a sua reabilitação.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: ~
11.1- O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido ~
de conformidade com o disposto nos arts. 77 à 80 da Lei nº 8.666/93.
11.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da lei nºj
8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, inciso J a IV, §§ 1º a 4º, da.
lei citada.
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cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO:
12.1 - A execução será acompanhada por servidor previamente designado pela Administração, que
deverá atestar a execução do{s) objeto{s) contratado(s), para cumprimento das normas
estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/1964.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrá por conta da
dotação orçamentária n° 01.01.01.031.0001.2.001, elemento de despesa nº 3.3.90.40.00.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
14.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste contrato, o Foro competente é o do
Município de Icapuí, Estado do Ceará, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo
nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal.

E,estando às partes acertadas, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, perante duas
testemunhas que também o assinam, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Icapuí - CE,30 de março de 2021.

~t~ . . ânio da Cruz Honório
Presidente da Câmara Municipal

CONTRATANTE

aro~

TESTEMUNHAS:

~~~
NOME: ~{?V"llN NA5"Cj Me-rJh .Ml..V4....
CPF:O~· )IS. tG- J- :f-3
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